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DECRETO N. 16.588, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015. 

Revoga o Decreto n.l 0.653, de 4 de junho de 2002, 
que "Dispõe sobre a designação dos membros da 
Comissão de Desapropriações e dá outras 
providências.". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 90.623/15; 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica revogado o Decreto n. 10.653, de 4 de junho de 2002, que "Dispõe s bre a 
designação dos membros da Comissão de Desapropriações e dá outras providências.". 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiç es 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de São)ó'S'éa~ Campos, 25 de setembro de 2015. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Pauto -

J 

rgio Pereira 
Secretário de ~ssuntos Jurídicos 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos vinte e cinco 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
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